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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal em exercício de Passa Sete/RS, ratificou a Dispensa de Licitação nº 

012/2022 para contratar a empresa NOVA ESPERANÇA LTDA, visando a prestação de serviços de 

pintura externa paredes do prédio, sala Educação Infantil, cozinha, refeitório, banheiros, áreas de acesso 

e forro, aberturas, portas e guarda ventos na EMEF José Rech da localidade de Pitingal, no valor total 

de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.                                 

 

Passa  Sete,  01 de Fevereiro de 2022. 

                                    

                Gerson Luis Lopes 
                                                           Prefeito Municipal em exercício 
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